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Este estudo apresenta uma revisa o de literatura explorato ria sobre os 

fundamentos jurí dicos e regulato rios que possam sustentar a pra tica da 

telemedicina entre Brasil e Portugal, com foco na converge ncia normativa entre a Lei 

Geral de Proteça o de Dados (LGPD) e o Regulamento Geral sobre a Proteça o de 

Dados (RGPD) europeu. A pesquisa examina os avanços recentes relacionados a  

proposta de decisa o de adequaça o do Brasil pela Comissa o Europeia e analisa os 

impactos dessa aproximaça o regulato ria para a consolidaça o de pra ticas seguras e 

e ticas de sau de digital. A partir da literatura especializada, identificam-se elementos 

jurí dicos como o consentimento informado digital e a responsabilizaça o 
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compartilhada, os quais se revelam essenciais para o fortalecimento de um modelo 

cooperativo de telemedicina entre os dois paí ses. 

 

Desenvolvimento  

 

A pra tica da telemedicina internacional demanda um arcabouço regulato rio 

capaz de assegurar a proteça o de dados sensí veis, a segurança jurí dica dos 

profissionais da sau de e a interoperabilidade entre sistemas digitais. Nesse contexto, 

a converge ncia normativa entre a Lei Geral de Proteça o de Dados (LGPD), vigente no 

Brasil desde 2020, e o Regulamento Geral sobre a Proteça o de Dados (GDPR), 

aplica vel em toda a Unia o Europeia desde 2018, constitui um novo cena rio de 

interoperabilidade. Ambas as normas compartilham princí pios estruturantes - como 

finalidade, necessidade, transpare ncia e responsabilizaça o - que sustentam o 

tratamento e tico e seguro de dados me dicos (Feiler; Gazaniga; Vieira, 2024; Neves, 

2021; Cabral, 2022). 

Em setembro de 2025, a Comissa o Europeia publicou a versa o preliminar da 

decisa o de adequaça o que propo e o reconhecimento do Brasil como jurisdiça o 

equivalente em proteça o de dados, conforme os crite rios estabelecidos pelo GDPR. 

Esse reconhecimento, articulado pela Autoridade Nacional de Proteça o de Dados 

(ANPD), inaugura um novo cena rio regulato rio, permitindo a transfere ncia 

internacional de dados pessoais sem necessidade de cla usulas contratuais 

adicionais - o que beneficia diretamente setores como sau de digital, pesquisa clí nica 

e telemedicina (ANPD, 2025). 

Portugal, por sua vez, destaca-se por sua infraestrutura consolidada em 

sau de digital e por seu alinhamento integral ao RGPD, ale m de manter uma tradiça o 

de cooperaça o jurí dica e cientí fica com o Brasil. Essa sinergia institucional posiciona 
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o paí s como um parceiro estrate gico para a implementaça o de pra ticas 

transfronteiriças em sau de. A literatura especializada destaca temas como o 

consentimento informado digital, a corresponsabilidade entre plataformas e 

profissionais, e a adoça o de padro es te cnicos interopera veis como fundamentos para 

uma telemedicina segura e eticamente orientada (Franco; Moraes, 2023; Doneda, 

2021; Marques, 2024). 

A harmonizaça o entre os dois regimes amplia a previsibilidade jurí dica e 

reduz barreiras a  cooperaça o cientí fica e clí nica entre os paí ses, promovendo maior 

segurança no compartilhamento de dados de sau de. 

 

Objetivo  

 

Este estudo tem como objetivo realizar uma revisa o de literatura explorato ria 

sobre os fundamentos jurí dicos que possam favorecer a pra tica da telemedicina 

internacional entre Brasil e Portugal, com foco na converge ncia regulato ria entre a 

Lei Geral de Proteça o de Dados (LGPD) e o Regulamento Geral sobre a Proteça o de 

Dados (GDPR). A pesquisa busca identificar os principais marcos normativos, 

conceitos-chave e abordagens institucionais que orientam a proteça o de dados 

pessoais em ambientes digitais transnacionais, especialmente no contexto da sau de 

digital. 

A partir da ana lise de contribuiço es acade micas e documentos te cnicos, o 

estudo se concentra em mapear os elementos jurí dicos que favorecem a 

interoperabilidade regulato ria entre os dois paí ses, com destaque para o 

consentimento informado digital e os possí veis efeitos do reconhecimento 

preliminar do Brasil como jurisdiça o adequada pela Unia o Europeia. 
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Considerações finais  

 

A revisa o explorato ria pretende apresentar possí veis converge ncias 

regulato rias entre a LGPD e o GDPR, capazes de oferecer bases para a pra tica da 

telemedicina internacional entre Brasil e Portugal, especialmente no que se refere a  

proteça o de dados pessoais em sau de digital. O reconhecimento preliminar do Brasil 

como jurisdiça o adequada pela Unia o Europeia, anunciado em 2025, representa um 

avanço estrate gico para a cooperaça o jurí dica e te cnica entre os dois paí ses. 

Apesar dos desafios persistentes relacionados a  harmonizaça o operacional e 

ao reconhecimento mu tuo de credenciais profissionais, os marcos normativos 

analisados apontam para uma crescente compatibilidade institucional. A literatura 

especializada, incluindo contribuiço es de autores como Cabral (2022) e Marques 

(2024), reforça a importa ncia de mecanismos como o consentimento informado 

digital, a responsabilizaça o compartilhada entre agentes envolvidos e a adoça o de 

padro es te cnicos interopera veis, como pilares para a segurança jurí dica em 

ambientes clí nicos remotos. 

Assim, o estudo contribui para o debate acade mico ao reunir perspectivas 

jurí dicas e institucionais que sustentam a construça o de modelos cooperativos em 

sau de digital, e sugere que futuras pesquisas aprofundem aspectos te cnicos, 

comparativos e operacionais da implementaça o regulato ria bilateral, com atença o 

especial a s pra ticas de proteça o de dados em contextos transnacionais. 
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